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PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 2606, DE 19 DE MAIO DE 2026
A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM

ODONTOLOGIA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista a
necessidade de recomposição da Comissão de Acompanhamento das Atividades
complementares e Disciplinas Optativas (CAAD) da FOUFU;

 
RESOLVE:

Art. 1º  Nomear a Comissão de Acompanhamento das Atividades
complementares e Disciplinas Optativas (CAAD) para o Curso de Graduação em
Odontologia da FOUFU, com a seguinte composição:

I - Fabíola Galbiatti de Carvalho Carlo;
II - Ana Paula Turrioni Hidalgo;
III - Murilo de Sousa Menezes.

Parágrafo único.  A presidência da CAAD será exercida pela Profª. Fabíola
Galbiatti de Carvalho Carlo.

 
Art. 2º  O mandato dos membros ora designados terá duração de

02 (dois) anos, contados a partir de 06 de fevereiro de 2025, podendo ser
reconduzidos.

 
Art. 3º Fica revogada a Portaria de Pessoal UFU Nº 2268, de 27 de abril

de 2023.
 
Art. 4º Fica revogada a Portaria de Pessoal UFU Nº 4624, de 26 de

agosto de 2024
 
Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros da

comissão, no exercício da função para a qual foram nomeados, durante o período de
06 de fevereiro de 2025 até a data da publicação desta Portaria.

 
Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviço Eletrônico.
 

PRISCILLA BARBOSA FERREIRA SOARES
Coordenadora do Curso de Graduação em Odontologia

Portaria de Pessoal UFU nº 6779, de 06 de outubro de 2025
 

Boletim de Serviço Eletrônico em
19/05/2026
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Documento assinado eletronicamente por Priscilla Barbosa Ferreira Soares,
Coordenador(a), em 19/05/2026, às 14:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7325601 e o código CRC DD7AD25F.

 
Referência: Processo nº 23117.056461/2019-43 SEI nº 7325601
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